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INDICAÇÃO Nº 44, de ___de____________de 2026.

Senhores Vereadores.

[bookmark: _GoBack]O Vereador que subscreve esta Indicação, ouvido o plenário na forma do art. 83 e do art. 94 do Regimento Interno, vem indicar ao Executivo Municipal  , a realização de pavimentação com asfalto ecológico em vias públicas do município.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa promover a modernização da infraestrutura urbana por meio da adoção de tecnologias sustentáveis na pavimentação das vias públicas. 
O uso de asfalto ecológico, produzido com materiais reciclavéis  como borracha  de pneus e resíduos plásticos, apresenta vantagens significativas, como maior durabilidade, redução de custos com manuntenção e menor impacto ambiental.
Além disso, a implantação de um projeto piloto permitirá ao município avaliar, na prática,a eficiência dessa tecnologia, possibilitando sua futura ampliação para outras regiões. 
Trata-se de uma medida inovadora, que alia desenvolvimento urbano à reponsabilidade ambiental, contribuindo para uma cidade mais sustentável e eficiente.
Atenciosamente,

Reinaldo Francisco Silva de Magalhães
Vereador
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